
INDICAÇÃO Nº 
2123
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, aos órgãos competentes a criação da Aglomeração Urbana de Jundiaí, com sede no município de Jundiaí, cujo objetivo é constituir uma unidade sócio-econômica que abrange a área territorial dos seguintes municípios: Cabreúva, Campo Limpo Paulista, Itupeva, Jarinu, Jundiaí, Louveira, Várzea Paulista e Atibaia.

JUSTIFICATIVA

A figura da aglomeração urbana indicada na Lei Complementar Estadual n. º 760, de Junho de 1994, implica em um novo modelo de gestão, a partir da ordenação da Constituição de 1988 que deu autonomia aos Estados para a criação de Regiões Metropolitanas e de Aglomerações Urbanas (artigo 26, par. 3º), objetivando a gestão das funções urbanas de interesse comum, sem, contudo, a realizar a institucionalização desse novo e importante instrumento.


A Emplasa – Empresa Paulista de Planejamento Metropolitano S/A – empresa pública vinculada à Secretaria de Planejamento e Economia, demonstra em seus estudos (2002) “um novo fato urbano de caráter metropolitano, não mais pela existência de territórios conurbados, mas pela presença de um conjunto de cidades. Seu desempenho econômico e social se faz em estreito intercâmbio entre as cidades que mantém relações de trocas intensas e cotidianas”.


A Emplasa desenvolve estudos desde 1996 para melhor definição, estruturação e caracterização do Complexo Metropolitano Expandido, caracterizando a Região de Jundiaí como “Aglomeração Urbana Industrial com forte presença e diversificação industrial” dentre as Unidades Regionais Intersticiais ou Perimetropolitana.


Segundo estudo apresentado no X Encontro de Geógrafos da América Latina, em 2005, pelo Prof. Roberto Braga, do Depto. De Planejamento Territorial e Geoprocessamento – IGCE – UNESP / Campus Rio Claro, “...são poucos os exemplos de institucionalização de aglomerações urbanas no Brasil, com destaque para o Estado do Rio Grande do Sul, com três casos de Aglomeração Urbana no Nordeste, com dez municípios e 605 mil habitantes, em torno de Caxias do Sul (360 mil habitantes)...”


Ainda, em estudo recente sobre a caracterização da rede urbana brasileira, realizado sob a coordenação do Instituto de Pesquisa Econômica aplicada (IPEA/NESUR/IBGE,1999), foram identificadas 11 (onze) aglomerações urbanas, não metropolitanas, no Estado de São Paulo, sendo que a região de Jundiaí é destacada.


Identificamos iniciativas legislativas nesse sentido, através de propositura do Dep. Ary Fossen no ano de 2003 e que nesta legislatura, por questões regimentais, foi arquivada.


Retomamos esta importante matéria, fruto de intensas e profundas discussões com os legislativos municipais, hoje representados numa frente parlamentar pela integração daquela região, contando com o apoio do Excelentíssimo Sr. Governador do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em
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